
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
cidade de

Fer
Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 26 de outubro de 2022.

OFICIOS/FERNÃO/GP. Nº242/2022.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

No tocante ao Requerimento nº0l3/2022, de
autoria do Vereador Ger6nimo Rodrigues dos Santos, por meio do
qual solicita-nos cessão de prédio apto para abrigar uma
farmácia, ao ensejo, informo que por primeiro é necessário
descobrirmos se há ou não interessados nessa parceria, haja
vista que a medida requer reforma de prédio dentro dos padrões
técnicos compatíveis com a finalidade, e também procedimento
administrativo que assegure oportunidade de participação de
interessados.

Nesse diapasão, é bom nos atentarmos no fato
que nossa Unidade de Saúde disponibiliza grande quantidade de
medicamentos, bem como fraldas e suplementos, o que faz
desestimular a instalação de uma farmácia por particulares.

É cristalino que os custos são vultosos, pois
se não fosse há tempo teríamos estabelecimentos desse tipo em
pleno funcionamento no Município.

Diante disso, vamos encaminhar o requerimento
para a Secretária Municipal de Saúde, para que ela possa
iniciar as tratativas mencionadas em epígrafe.

Na oportunidade,
apreço.

Respeitosamente,

reitero minrnsideração e

José~m Fodra
RG: 7.962.857-6
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI.

Presidente da Câmara Municipal - Fernão - SP.

Câmara Municipal de Fernão
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